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Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

0600101 - 2 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOOrganograma:
Solicitante: Andre Luiz Busetti

Local de Entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Justificativa: O  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  (PDDE)  do  Governo  Federal  está  instituído  pela  Lei
Federal  nº  11.947,  de  16  de  junho  de  2009,  que  dispõe  sobre  o  atendimento  da  alimentação
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. Além disso, o
PDDE é regulamentado por diversas normas infralegais,  como decretos, portarias e resoluções
do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE),  que  detalham as  regras  para  a
implementação  e  execução  do  programa.
Nesse  intuito,  a  presente  contratação  se  justifica  pela  natureza  técnica  e  especializada  do
serviço, que requer conhecimento profundo e atualizado sobre os sistemas e procedimentos do
PDDE, assim como a aplicação das recentes mudanças nos sistemas mencionados. A empresa
a ser  contratada deve possuir  expertise  comprovada na área,  com capacidade de oferecer  um
treinamento que atenda às especificidades do programa e dos sistemas de prestação de contas,
garantindo a correta utilização dos recursos públicos e a conformidade com as normas federais.
Além disso, a capacitação de qualidade é essencial para assegurar a eficiência e transparência
na gestão dos recursos escolares, minimizando erros e garantindo que os gestores escolares e
os  técnicos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Joaçaba/SC  estejam  plenamente
capacitados para exercer suas funções com competência e responsabilidade. Assim, a escolha
pela  contratação direta  de uma empresa com reconhecida experiência  e  conhecimento  técnico
específico justifica-se como a melhor alternativa para atender a essa demanda, proporcionando
um serviço que contribua diretamente para o fortalecimento da educação no município.

Objeto: Inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
Capacitação  sobre  o  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  (PDDE)  do  Governo  Federal  e  a
demonstração  da  operacionalização  dos  Sistemas  de  Prestação  de  Contas  e  as  mudanças
ocorridas  no  Sistema  SIGPC  e  Sistema  BB  Gestão  Ágil,  destinado  ao  corpo  técnico  de
profissionais das unidades escolares municipais, envolvendo os Diretores Escolares, Presidentes
das  Associações  de  Pais  e  Professores  e  técnicos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de
Joaçaba/SC,  responsáveis  pela  operacionalização  dos  recursos.

Observações: Pela  natureza  técnica  e  especializada  do  serviço,  no  que  tange  o  PDDE  do  Governo  Federal,
muitas  empresas  não  atendem  às  demandas  colocadas  pela  Secretaria  de  Educação,  não
havendo  possibilidade  de  competição  entre  fornecedores,  tornando  este  o  único  possível  a
atender  o  contrato.
Tal inexigibilidade se fundamenta na contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização.  Isso
posto,  a  notória  especialização  da  empresa  Dalltor  Gestão  e  Projetos  se  comprova  pelos
certificados  e  atestados  de  capacidade  técnica  anexos,  fornecidos  pela  empresa.

Data da Solicitação: 20/08/2024

Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

Solicitação de Compra Nº 130/2024

5.600,005.600,0000CAPACITAÇÃOSERV1,00990611837-11

Preço Total: 5.600,00

Dotação Descrição Valor Previsto:Recurso

Dotações Utilizadas:

50 - 06.001.12.361.0006.2047.3.3.90.00.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

1.550.0000.0000 5.600,00

Protocolo: f180b2ad-1ddd-4ef6-8395-36e515a093f6    Usuário: andre.busetti    Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras



Av. XV de Novembro, 378 - Centro - Joaçaba
nullCNPJ: 82.939.380/0001-99null
E-mail: informatica@joacaba.sc.gov.br  Site: http://www.joacaba.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

Página: 2 / 2

Joaçaba, 20 de Agosto de 2024.

Assinatura do Responsável
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